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Outubro de 1960. Quando 
44 por cento do eleitorado do 
Brasil elegeu Jânio Quadros à 
Presidência da República, o 
País tinha pelo menos quatro 
grandes ídolos no esporte: Pelé 
e Garrincha, que haviam 
conquistado o primeiro título 
mundial para o futebol brasi-
leiro dois anos antes, na Copa 
da Suécia; Eder Jofre e Maria 
Esther Bueno, respectivamen-
te campeões do mundo no pu-
gilismo e no tênis feminino. 

Hoje, 29 anos depois, muita 
coisa mudou e, embora te-
nhamos uma boa quantidade 
de ídolos nas mais diversas 
modalidades, o esporte vive 
momentos de incerteza e so-
nha de olhos abertos com as 
muitas promessas que os can-
didatos fizeram ao longo do 
período do horário gratuito no 
rádio e na televisão. 

Propostas para a criação de 
uma Secretaria de Incentivo 
ao Esporte Amador (Collor); 
da construção de quadras po-
livalentes em todas as fábricas 
(Lula); de tornar o Brasil nu-
ma "potência olímpica" (Bri-
zola); e até de trazer a Copa 
do Mundo de 1994 para cá 
(Afif), quando se sabe que os 
Estados Unidos estão confir-
mados pela Fifa para promo-
ver o torneio e até já investi-
ram fortunas na construção e 
modernização dos seus estádi-
os, são alguns exemplos das 
promessas feitas pelos presi-
denciáveis. 

Sonhos à parte, o que se sa-
be é que o futuro Presidente da 
República precisará apenas 
cumprir a Constituição para 
que o esporte ganhe um gran-
de impulso em todos os níveis 
a partir de 15 de março. Aliás, 
bem antes da transmissão de 
cargo, o esporte amador pode- 

rá contar com os benefícios da 
Lei 7.752, de autoria do depu-
tado Mendes Thame, que 
aguarda apenas a sanção pre-
sidencial para entrar em vi-
gor. 

A Lei Mendes Thame de-
termina no seu artigo 1° que 
"as pessoas jurídicas poderão 
deduzir como despesa opera-
cional, na apuração do lucro 
líquido do exercício, em cada 
período-base de competência, 
o valor das doações e patrocí-
nios, inclusive despesas e con-
tribuições necessárias à sua 
efetivação, realizados através 
ou a favor de pessoa jurídica 
de natureza desportiva, previ-
amente cadastrada no Minis-
tério da Educação. Esta dedu-
ção não está sujeita à observa-
ção do limite a que se refere o 
artigo 243 do Regulamento do 
Imposto de Renda, baixado 
pelo Decreto n° 85.450, de 4 
de dezembro de 1980". As de-
duções serão de 50, 80 e até 
100 por cento para os casos de 
investimentos, patrocínios e 
doações, respectivamente. 

Em síntese, o futuro gover-
nante não precisará necessari-
amente gastar o dinheiro pú-
blico para contribuir com o 
desenvolvimento do esporte. 
Aliás, quanto menos interfe-
rência, melhor, para não ini-
bir a iniciativa privada, que 
seguramente fará a sua parte e 
será importante principal-
mente para o esporte de alto 
rendimento. O esporte que fa-
brica ídolos e que apaixona o 
povo. 

Ao Governo, sim, caberá a 
tarefa educativa, onde o es-
porte surge como complemen-
to no processo de formação do 
ser humano, a partir de pro-
gramas implantados nas esco-
las. 

Veja nesta reportagem os 
planos dos principais candida-
tos e tire as suas conclusões. 


